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DECRETO 3.080/2023 DE 05 DE MAIO DE 2023. 

REGULAMENTA 0 PISO SALARIAL DOS 
PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE TAIUVA, 
ESTADO DE  SAO  PAULO. 

LEANDRO JOSÉ JESUS BATISTA, Prefeito do Município 
de Taiuva, Estado de  Sao  Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 77, VIII da Lei Orgânica do Município de Taiuva. 

Considerando os termos da Portaria Federal n° 16 de 
janeiro de 2023. 

DECRETA: 

Artigo 12) Fica regulamentado o piso salarial dos 
profissionais do magistério público da educação básica do município de Taiuva, 
Estado de  Sao  Paulo, nos termos da Portaria Federal n° 16 de janeiro de 2023, no 
valor de R$ 4.420,55 (quatro mil, quatrocentos e vinte reais e cinquenta e cinco 
centavos) para o cumprimento de 40 (quarenta) horas semanais. 

Parágrafo único - Com base no "ca  put"  deste artigo o 
valor da hora aula é de R$ 22,10 (vinte e dois reais e dez centavos). 

Artigo 22) As diferenças salariais atualizadas dos 
valores pagos desde janeiro/2023 serão computadas para pagamento suplementar 
no  ms  de maio/2023. 

Parágrafo único - Os valores de que trata o artigo 1° 
deste decreto serão pagos, a partir de maio/2023, integralmente. 
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Artigo 32) As despesas para consecução deste decreto 
serão oneradas pelo orçamento vigente, suplementado se necessário. 

Artigo 42) Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias, com seus efeitos retroativos a 
janeiro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Taiuva, 05 de maio de 2023. 

LEANDRO JOSÉ 	APTISTA 
PREFEITO MUNI  PAL  

Registrado em livro próprio e publicado por afixação, no local de costume, no 
quadro de avisos e editais da sede administrativa da Prefeitura Municipal, na 
mesma data, nos termos do artigo 95, da Lei Orgânica do Município. 

tv 
Roberto Eugenio Rodrigues 
Responsável pelo DEPLAN 
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